
ESTADO DO. MARANHÃO'" ,CAMARA MUNICIPAL DE VITORIA DO MEARIM
CGC.! MF.1 06.659.528/0001-53

IiBI NO 63, de 7 de dezembro de .l93.

:D.áà atuol. Rua do xá a deno.oi-
nação de Rua. JOS" 1:1;C.•:RIO e dá. 0.:B
tras proVidências.

o vre::ri.dente da. Câmara l':unicipal de 't i t61"ia o I.:e.g.
rim, ::stado do :arcnhão,

Faço saber q e o I'.lená...-r-io apr-ovou e eu Ire si dente '
da Côoara 1.Iunicipal T.3!":mLGO, nos termos do § 82, do nrt.62,
da Lei "rcânica do .: . cí'pio, tendo emvista a sanção tá.ci ta
do .. ele i to l:unicipal, a se .nte

L E I:---
..l.rt. lQ - s: assa Do ~u.a. do Axixát .localizada no povo,g

do tiê Lac;o-./.çu, a dcnoraí -se. ua J08~ :.: C!2IO, eu home ' ,
gem póstuma a este ande cidadão.

''...rt. 2!2 - -'~ ::rc::'ei tura ::mücipal, o.póo a lJUblicação
derrba ,ei, o:fioializ"" 6. 0.00 'róioo 7eueraio, .~staduais e ::u.-
ní cí.paí e que prczta.J. coz-víçou no I: 'nicípiO eono t ::';ucam, Cor-
reios, ··.:m.ater, Caena., Co.::lC.r, Telma, 3ccrcta:ciao :.~aí.cf.paí.s ,
ETC.

~\rt. 3º
publicação.

Art. 4~ - ::evo,,-,<..<-<ce ao clisposições on contrcrio.

:Ssto. T ei
,entrara. €.!:. vicOX' nu dat.a de

::ando, portnllto, D. todas as autoli<lc.<lcn Do oucm o
conh0cine~to c a execuçüo da presente ~I pertcncerêm que a
cumpram e f'açam cumor-íz-tão inteiraclentc C0L10 nela se contém.

AO primeiro Secretário da. Câmara ::" úCipul faça pu-
blicnr!

Gabinete do Ireaidente da C~o. ::uniCipw. de Vit6-
riu do l'earim, ::stndo do :,~nrunhão,em 7 de dezembro de 1 93.

~------------------------ -Jill.~~n~ ~ib:ícia.do...Mea· - Â.---- ---I


